PROJETO DE LEI N.°  35, de 02 de agosto de 2007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER PERMUTA DE CESSÃO REAL DE USO E A RECONHECER TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO EM RELAÇÃO AO ERÁRIO PÚBLICO.

Art. 1.º  Fica o Poder Executivo autorizado a fazer permuta da Cessão de Uso de prédio público localizado na área Industrial de Três Passos, situado no Lote Urbano n.º 04, da Quadra “B”, com área de 3.942,73 m², situado na esquina das ruas 1, 4 e estrada municipal, no quarteirão formado pelas ruas 1, 3, 4 e estrada municipal, no Loteamento Distrito Industrial de Três Passos, onde se acha construído um pavilhão municipal em alvenaria de 1.406,01 m², conforme Contrato de Cessão Onerosa de Direitos, que é parte integrante do Anexo I, do presente Projeto de Lei, originalmente avençado com a empresa GILBERTO LUIS RITTER, empresa individual do ramo do comércio varejista, inscrita no CNPJ N.º 05.368.756/0001-01, por força da Lei Municipal N.º 4.031/2006, recaindo, doravante, todos os direitos e obrigações para a empresa ADELAR FRANCKE, empresa industrial do ramo de implementos agrícolas , com sede na Rua Pedro de Alcântara, 55, Três Passos, inscrita no CNPJ sob N.º 01.148.589/0001-32.

Art. 2.º  O Poder Executivo, desde já reconhece o crédito em favor da empresa ADELAR FRANCKE, inscrita no CNPJ sob N.º 01.148.589/0001-32, no valor equivalente de R$ 66.772,15 (sessenta e seis mil setecentos e setenta e dois reais e quinze centavos), o qual poderá ser abatido na aquisição futura do prédio, desde que atendidos os demais requisitos, especialmente o processo licitatório, reconhecendo, igualmente, o Contrato de Transferência Onerosa de Direitos em que a empresa  GILBERTO LUIS RITTER, inscrita no CNPJ N.º 05.368.756/0001-01,MÓVEIS AMAZON LTDA., transfere os direitos em relação ao Município de Três Passos para a empresa antes citada, conforme documento constante do anexo da presente Lei, e onde anui com a transferência do Direito Real de Uso objeto do artigo 1.º desta Lei.

Art. 3.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições da Lei Municipal N.º 4.031/2006.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete.

CARLOS ALBERTO CANOVA

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 035/2007



A empresa Gilberto Luis Ritter é credora da municipalidade no valor de sessenta e seis mil setecentos e setenta e dois reais e quinze centavos, em razão de investimentos feitos no objeto da presente Lei. Ocorre que a municipalidade não dispõe, presentemente, recursos orçamentários para quitar referido valor. E. como evidente, tendo a empresa, com autorização da municipalidade, investido dinheiro seu em prédio público, deve ser ressarcida de tais despesas. Assim, com a concordância do novo credor, que é a empresa Adelar Franke, conforme contrato objeto do Anexo, deste Projeto de Lei, o Município pretende reconhecer a transferência dos direitos reais sobre o imóvel objeto, bem assim a transferência do crédito da empresa com a municipalidade. Com a nova empresa que, inclusive, foi vencedora de processo licitatório, de acordo com o Contrato N.º 44/07, anexo, a empresa pretende ampliar o prédio que receberá e há de gerar ainda mais postos de trabalhos, o que, com certeza, é de muito proveito para nosso Município.

 

No aguardo da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,



Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO CANOVA

Prefeito Municipal.

